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1- RELATÓLtIO 

O Projeto de Lei n° 27/202. de iniciati\a do Prefê1tõ.P.ásc.aI:.A1berton, com a seguinte 
ementa: "Autoriza a desaIdtaçu c poc1or alienação: dó imóvel que menciona e dá 
outras providências". 

A proposição chec cnLiu. a cta (niio dc Uinnças e Orçamento, para 

exame, nos termos do art. 0 7. \ do 1\' 1. 

II- VOTO DA RELATOR. 

Cabe a esta ( omkao dc 1 in:inça c OrçameflØ.c jiuuciar sobre as 

proposições que de unia lorma ou de outra i !1pacter  .:tlÓ. tçaniciitu do Município, na 

forma do art. 67, do Regimcnto luicino da ( uïctra de \crcadores. Analisando o 

projeto, verifica-se estar formainicu 1 c cm hw- inoffia com o orçamento municipal, bem 

como estando preservadas as disposições regimentais aplicáveis. 

Trata-se de Projeto de Lei registrado sob o n°27/2025, de iniciativa do Prefeito 

Pascoal Alberton e requer autorização para desmembramento, desafetação e alienação 

de bem público de propriedade do Município. 

Por se tratar de assunto de interesse eminentemente local, é de competência 

exclusiva do Município planejar o uso e ocupação do solo e estabelecer normas de 

edificação, de loteamento, de arruamento e zoneamento urbano e rural, bem como as 

limitações urbanísticas e convenientes à ordenação de seu território, observada a lei 

fedçr1 4  conforme previsto no art. 14, incisos 1 e XV, da LOM: 
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"Art. 14 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, Legislar sobre as 

matérias competentes ao Município, especialmente no que se refere ao seguinte: 

1 - assuntos de interesse loca4 inclusive suplementando a Legislação Federal e 

Estadual, notadamente no que diz respeito: (..) 
XV - Ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano;" 

O art. 159 e seguintes da LOM, prevêem que incumbe ao Poder Publico a 

implantação de políticas publicas que promoviam o desenvolvimento do Município, bem 

estar da população e melhoria níj..restação dos seriços publcos. 

Em resumo. desafetar é transformar a destinação do bem pukco, passando de 
uma categoria parul outra, que no caso em epdcic.o bem que é de uso Lapecial deixaria 
de ter essa destinação, passando a ser uru hein dc uo dominical, isto é, fazendo parte do 
patrimônio disponível da Administruiço Võhliea podendo ser doado, vendido ou 
permutado sempre através de auioi'iiaç2o legNlali\ a. 

Após apreciação aW I \ LOl Cd L ai Li ativa legal visto que preenche os 
requisitos legais previstos, haja \ kti o que e acafa JYexpor; voto pela viabilidade da 
apreciação do Projeto de Lei a 27 2( (25. 

Finalmeiite eia ( oiniado eeue incnalmente o parecer jurídico da 
lavra da Procuradora do Leo i lati \ o. 

' iii d 1 ( oini io cio 04 diulho de 2O? 
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